
GABINETE DO SECRETÁRIO 
PORTARIA SF nº 144, de 29 de setembro de 2009 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FINANÇAS, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e com base no Decreto nº 47.543, de 03 de agosto de 2006 e no Decreto nº 47.549, de 04 
de agosto de 2006, 
RESOLVE: 
Art. 1º.  Fica transferido o seguinte cargo da Divisão de Execução Orçamentária e Financeira, da 
Coordenadoria de Administração, constante da Tabela “C” do Anexo II da Portaria SF nº 112, de 31 
de agosto de 2006, para a Divisão de Recursos Logísticos da Coordenadoria de Administração:  
 

Situação Atual 

Denominação do Cargo / Lotação Ref. Qde Parte 
Tabela Forma de Provimento 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Execução Orçamentária e 
Financeira, da Coordenadoria de 
Administração 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito. 

 

Situação Nova 

Denominação do Cargo / Lotação Ref. Qde Parte 
Tabela Forma de Provimento 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Recursos Logísticos, da 
Coordenadoria de Administração 

DAS-12 1 PP-I Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito. 

Art. 2º. Fica transferido o seguinte cargo da Divisão de Recursos Logísticos, da Coordenadoria de 
Administração, constante da Tabela “C” do Anexo II da Portaria SF nº 112, de 31 de agosto de 
2006, para a Divisão de Execução Orçamentária e Financeira da Coordenadoria de Administração:  
 

Situação Atual 

Denominação do Cargo / Lotação Ref. Qde Parte 
Tabela Forma de Provimento 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Recursos Logísticos, da 
Coordenadoria de Administração 

DAS-12 1 PP-I 

Livre provimento em 
comissão pelo Prefeito, 
dentre portadores de 
diploma de nível superior. 

 

Situação Nova 

Denominação do Cargo / Lotação Ref. Qde Parte 
Tabela Forma de Provimento 

Diretor de Divisão Técnica 
- Divisão de Execução Orçamentária e 
Financeira, da Coordenadoria de 
Administração 

DAS-12 1 PP-I 

Livre provimento em comissão 
pelo Prefeito, dentre 
portadores de diploma de nível 
superior. 

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  


